
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO 351, DE 20 DE JULHO DE2022

DECLARA ESTÁVEIS SERVIDORAS MUNICIPAIS

O Prefeìto Municipal de Missal' Estado do Paraná' no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas pela legislação vigente' pelo disposto no Decreto Municipal 4707 de

02defevereirode2016,eainda,combasenasavalìaçõesefetuadaspelaComissão

especialmente ìnstituída para avaliação do Estágio Probatório'

Município de Missal

RESOLVE

Cargo/Função:

Professor
Professor

AÉ' 10 - Declarar estáveis as servidoras abaixo listadas' após terem cumprido

operíodoestabelecidonalegislaçãoeporteremsidoaprovadasnoestágioprobatório'

sendo consìderadas aptas a estabilidade pela Comissão de Avalìação:

Servidor

Franciele Hahn Sbruzzi

Mirian Cecilia Veit

Art. 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação'

GABINE|E DO PREFE]TO MUN]CIPAL DE M]SSAL, 20 DE JULHO DE2O22'

Adffierftri
Prefeito MuniciPal
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